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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito

eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a

garantia de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou

qualquer outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus
pressupostos constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação,
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua
votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos

Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de
prazo.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por
ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou
vetado o projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República,

ressalvado o disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
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II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 437, DE 29 DE JULHO DE 2008

Altera as Leis n°s 7.853, de 24 de outubro
de 1989, 9.650, de 27 de maio 1998,
9.984, de 17 de julho de 2000, e 10.683,
de 28 de maio de 2003, dispõe sobre a
transformação da Secretaria Especial de
Aqüicultura e Pesca da Presidência da
República em Ministério da Pesca e
Aqüicultura, cria cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, Funções
Comissionadas do Banco Central - FCBC
e Gratificações de Representação da
Presidência da República, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e
articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente
ameaça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal
em assuntos militares e de segurança, coordenar as atividades de
inteligência federal e de segurança da informação, zelar, assegurado o
exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe de
Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e de outras
autoridades ou personalidades quando determinado pelo Presidente da
República, bem como pela segurança dos palácios presidenciais e das
residências do Presidente e do Vice-Presidente da República, tendo
como estrutura básica o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas,
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas, o Gabinete, uma Secretaria-Executiva e até
três Secretarias.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 7º ....................................................................................................

I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelos
titulares das Secretarias Especiais dos Direitos Humanos, de Políticas
para as Mulheres, e de Portos, que será presidido pelo Presidente da
República ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil e
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secretariado por um dos membros para esse fim designado pelo
Presidente da República;
......................................................................................................" (NR)
"Art. 8º ....................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................................
.................................................................................................................

III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento,
Orçamento e Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior; do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; do Trabalho
e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores; da Pesca e
Aqüicultura; e Presidente do Banco Central do Brasil;
......................................................................................................" (NR)
"Art. 24. À Secretaria Especial dos Direitos Humanos compete
assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na
formulação de políticas e diretrizes voltadas à promoção dos direitos
da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso, da população de
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT e das
minorias e à defesa dos direitos das pessoas com deficiência e
promoção da sua integração à vida comunitária, bem como coordenar
a política nacional de direitos humanos, em conformidade com as
diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH,
articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção e
promoção dos direitos humanos em âmbito nacional, tanto por
organismos governamentais, incluindo os Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, quanto por organizações da sociedade, e
exercer as funções de ouvidoria nacional de direitos humanos, da
criança, do adolescente, do idoso, da população LGBT e das minorias.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 25. ..................................................................................................
.................................................................................................................

XXIII - do Turismo; e
XXIV - da Pesca e Aqüicultura.

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios,
o Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, o
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe da
Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, o
Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, o Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República, o Chefe da Secretaria Especial de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial, o Advogado-Geral da União, o
Ministro de Estado do Controle e da Transparência, e o Presidente do
Banco Central do Brasil." (NR)
"Art. 27. ..................................................................................................
.................................................................................................................
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XXIV - Ministério da Pesca e Aqüicultura:

 a) política nacional pesqueira e aqüícola, abrangendo produção,
transporte, beneficiamento, transformação, comercialização,
abastecimento e armazenagem;
 b) fomento da produção pesqueira e aqüícola;
 c) implantação de infra-estrutura de apoio à produção, ao
beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à pesca e
aqüicultura;
 d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca;
 e) sanidade pesqueira e aqüícola;
 f) normatização da atividade de aqüicultura;
 g) fiscalização das atividades de aqüicultura e pesca no âmbito de
suas atribuições e competências;
 h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício
da pesca comercial, artesanal e da aqüicultura no território nacional,
compreendendo as águas continentais e interiores e o mar territorial da
Plataforma Continental, da Zona Econômica Exclusiva, áreas
adjacentes e águas internacionais, excluídas as Unidades de
Conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas
na legislação vigente;
 i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca
e de sua operação, observados os limites de sustentabilidade
estabelecidos em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente;
 j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço
do óleo diesel instituída pela Lei n° 9.445, de 14 de março de 1997;
 l) pesquisa pesqueira e aqüícola; e
 m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do
Registro Geral da Pesca relativos às licenças, permissões e
autorizações concedidas para pesca e aqüicultura, para fins de registro
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientais.
.................................................................................................................

§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que
trata a alínea "f" do inciso XV será exercida em conjunto com os
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Integração
Nacional; e da Pesca e Aqüicultura.
.................................................................................................................

§ 6º Cabe aos Ministérios do Meio Ambiente e da Pesca e
Aqüicultura, em conjunto, nos aspectos relacionados ao uso
sustentável dos recursos pesqueiros:

I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do
uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados
científicos e existentes, na forma de regulamento; e
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II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério
das Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o
comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais
sobre a pesca e aqüicultura.
.................................................................................................................

§ 12. A competência referida na alínea "g" do inciso XXIV não exclui
o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aqüicultura repassar ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA cinqüenta por cento das receitas das taxas arrecadadas,
destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da
aqüicultura." (NR)
"Art. 29. ..................................................................................................
.................................................................................................................

XX - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde, o
Conselho Nacional de Saúde Suplementar e até seis Secretarias;
.................................................................................................................

XXIV - do Ministério da Pesca e Aqüicultura o Conselho Nacional de
Aqüicultura e Pesca e até quatro Secretarias.
.................................................................................................................

§ 7º Ao Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca, presidido pelo
Ministro de Estado da Pesca e Aqüicultura e composto na forma
estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete subsidiar
a formulação da política nacional para a pesca e aqüicultura, propondo
diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e
aqüícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de
ação da pesca e aqüicultura e propor medidas destinadas a garantir a
sustentabilidade da atividade pesqueira e aqüícola." (NR)

Art. 2º Fica transformada a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da
Presidência da República em Ministério da Pesca e Aqüicultura.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 414, DE 04 DE JANEIRO DE 2008
* Convertida na Lei 11.688, de 4 de junho de 2008.

Constitui fonte de recursos adicional
para ampliação de limites operacionais
do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de até R$ 12.500.000.000,00
(doze bilhões e quinhentos milhões de reais) em condições financeiras e contratuais a
serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. O crédito será concedido assegurada a equivalência
econômica da operação em relação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro
Nacional, na data de sua efetivação.

Art. 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas
em lei, o superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento dos
exercícios financeiros poderá ser destinado à cobertura do crédito de que trata o art. 1º
desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo:
I - os valores comprometidos com restos a pagar;
II - as fontes decorrentes de vinculações constitucionais; e
III - os fundos especificados nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput e

no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 3º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, respeitada
a equivalência econômica, os créditos decorrentes de contratos firmados originalmente
com base na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, que envolveram
cessão de crédito de sua propriedade, admitindo-se, em contrapartida, a dação em
pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge
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LEI Nº 11.688, DE 04 DE JUNHO DE 2008

Constitui fonte de recursos adicional para
ampliação de limites operacionais do
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 414, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves
Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de até R$ 12.500.000.000,00
(doze bilhões e quinhentos milhões de reais) em condições financeiras e contratuais a
serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. O crédito será concedido assegurada a equivalência
econômica da operação em relação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro
Nacional, na data de sua efetivação.

Art. 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas
em lei, o superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento dos
exercícios financeiros poderá ser destinado à cobertura do crédito de que trata o art. 1º
desta Lei.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo:
I - os valores comprometidos com restos a pagar;
II - as fontes decorrentes de vinculações constitucionais; e
III - os fundos especificados nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput e

no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 3º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, respeitada
a equivalência econômica, os créditos decorrentes de contratos firmados originalmente
com base na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, que envolveram
cessão de crédito de sua propriedade, admitindo-se, em contrapartida, a dação em
pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 4 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos
servidores do Banco Central do Brasil, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela
Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do
Banco Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de
nível médio, e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por
cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, de nível superior.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o

constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco
Central do Brasil e para o Banco Central do Brasil.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a criação da Agência
Nacional de Águas - ANA, entidade
federal de implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e de
coordenação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, e
dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DOS OBJETIVOS

Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal
de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua
atuação, sua estrutura administrativa e suas fontes de recursos.

CAPÍTULO II
 DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIAS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS - ANA

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover a
articulação dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários
elaborados pelas entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos e formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da
Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


